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Os Conselhos de Saúde e 

a Responsabilidade Cidadã 

El izabeth Diniz B a r r o s 1 

Com uma visão realista sobre os limi­

tes e as possibilidades do mecanismo de 

controle social incorporado ao arranjo insti­

tucional do SUS, em seu artigo Soraya afirma 

que, não obstante as dificuldades que a nossa 

cultura política coloca à construção de práti­

cas democráticas, "(...) a força de institui­

ções políticas e dos movimentos sindical e 

popular em cidades grandes tende a tornar 

viável a participação de grupos de pressão, 

determinando o tipo de envolvimento que 

os usuários teriam nos Conselhos de Saú­

de". E, destacando a importância do papel 

dos movimentos sociais urbanos nesse pro­

cesso de representação, chama a atenção 

para a relevância que a articulação da co­

munidade técnico-científica com os mes­

mos tem tido no estímulo e no forneci­

mento de informações, insumo essencial ao 

exercício da representação e à capacidade 

de negociação dos seus representantes nos 

Conselhos. 
Ressalta também que "clientelismo e 

paternalismo ainda são características 
marcantes nas relações entre governo e gru­
pos de interesse no Brasil, especialmente nas 
pequenas cidades, nas áreas rurais e nas áreas 
menos industrializadas do país". Mas, mes­
mo nesse ambiente, as mudanças que o poder 
local vem experimentando, com menor com­
prometimento com interesses oligárquicos e 
com governos progressistas ampliando espa­
ços de participação em cidades menores, têm 

permitido avanços significativos na possibili­
dade de participação da população no pro­
cesso decisório setorial. 

Lenhardt e Offe (1984) nos instigaram, 
há tempos, à reflexão com algumas indaga­
ções que vale a pena rememorar. "A partir 
de que posições sociais de poder a implemen­
tação de um programa pode ser bloqueada 
em sua trajetória administrativa?". E, ainda, 
"poderia ela (a política social) libertar-se do 
equívoco tecnocrático, operando em vez disso 
com base na evidência de que não são em 
absoluto os policy outputs, com suas estrutu­
ras institucionais e legais, que definem o 'im­
p a c t o ' da política social, mas que são as re­
lações sociais de poder, de coerção e de amea­
ça, legal e politicamente sancionadas, bem 
como as oportunidades correspondentes da 
realização de interesses que determinam a 
'justiça s o c i a l ' que a política social tem con­
dições de produzir?". 

Refletindo com essa perspectiva sobre o 
momento atual, não é possível deixar de 
perceber que ele é crítico para a proposta do 
sistema de saúde construída com base em 
princípios de universalidade de direitos, integralidade da atenção e eqüidade. A lógica (?) 
da ação governamental, na esfera federal, está 
se dirigindo à implantação de um sistema 
restrito de atenção básica destinado aos mais 
pobres. Os embates na Comissão Tripartite 
sobre a implantação da NOB-96 são um claro 
indicador da tentativa de utilizá-la para im­
plementar uma "cesta básica" no interior do 
SUS. Sem deixar de reconhecer a necessida­
de de expandir a cobertura nessa faixa da 

==1 IPEA, Brasí l ia . 



atenção à saúde, temos que estar atentos ao 
risco de retrocesso nas conquistas da cidada­
nia que uma ação reduzida à mesma pode 
significar. 
A utilização de normas e instrumentos 
legais infraconstitucionais para a burla dos 
dispositivos constitucionais só poderá ser 
impedida se houver um decisivo movimento 
social que opere como barreira política a esses 
desígnios. Os Conselhos de Saúde podem 
ser o espaço de disseminação de informa­
ções que alimentem a luta pela preservação 
do direito universal à saúde. Nesse quadro 

de ameaças, a participação nos conselhos 
poderá ser, ela própria, um fator importante 
de reflexão para os usuários sobre a neces­
sidade de construção de sujeitos coletivos 
mais bem organizados, sempre que nos co­
loquemos a tarefa de apoiar o processo de 
análise e de conhecimento sobre os riscos e 
as oportunidades de ação. 

O artigo de Soraya nos convida e nos 
desafia a refletir sobre as tarefas que a cons­
trução da cidadania nos impõe, a todos que 
continuamos acreditando na necessidade de 
construir uma sociedade mais solidária. 
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